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Agente Administrativo 
 

As tarefas geralmente são de limitada variedade e, uma vez definidas, a dificuldade em executá-las tornam-

se mínima, raramente exigindo do servidor mais do que pequeno grau de iniciativa pessoal e livre 

julgamento; executar serviços de digitação e redação; proceder a coleta de dados, consultando arquivos, 

fichários, processos e outros; preencher formulários, mapas, demonstrativos, boletins diversos, guias de 

recolhimento, fichas de acompanhamento e controle e outros necessários à operação das áreas estruturais 

da Prefeitura; protocolar documentos e processos, encaminhando-os aos setores competentes; auxiliar na 

transcrição de lançamentos em livros fiscais, registrando os comprovantes de transações comerciais; 

participar de levantamentos para a determinação do estoque de materiais do setor de trabalho; participar do 

controle de requisições e recebimentos do material de consumo do setor de trabalho; atender ao público; 

atender chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina; operar quando solicitado, 

máquinas de duplicação de documentos; participar de reuniões e grupos de trabalhos; executar outras 

tarefas correlatas. 

 
Assistente Social 

 

Realizar diagnósticos das demandas e reconhecimento das situações de vida da população que subsidiem 

a formulação dos Planos de Assistência Social; formular e executar os programas, projetos, benefícios e 

serviços próprios da Assistência Social; elaborar, executar e avaliar o Plano Municipal de Assistência Social, 

formular e defender a constituição de orçamento público necessário à implementação do Plano de 

Assistência Social; Favorecer a participação dos (as) usuários (as) e movimentos sociais no processo de 

elaboração e avaliação do orçamento público; planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos 

recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócios assistenciais nos Centros de Referência em 

Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS; 

Implementar o PAIF, de acordo com as características do território de abrangência do CRAS; mediar grupos 

de famílias dos PAIF; realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas 

ao CRAS; acompanhar famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos 

ofertados no território ou no CRAS; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 

previstas em regulamento. 

 
Auxiliar de Laboratório 
 

Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados no laboratório; sob supervisão 

do Bioquímico ou Biomédico, realizar procedimentos preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, 

preparar e organizar o instrumental e materiais necessários para realização do trabalho dos profissionais, 

durante a realização de procedimentos clínicos; agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e a preparação 

para a realização dos exames; executar outras tarefas correlatas. 

 

Auxiliar de Professor 

 

Auxiliar o professor regente do ensino infantil e fundamental na elaboração da proposta pedagógica do 

ensino; participar de atividades complementares de caráter cívico, cultural e recreativo; participar de 

reuniões, capacitações, seminários e programações da secretaria municipal de educação; auxiliar na 

responsabilidade pelo devido acompanhamento da aprendizagem dos alunos; colaborar com as atividades 

de articulação da escola com as famílias e com a comunidade; auxiliar o professor regente do ensino infantil 

em tarefas específicas compatíveis com a natureza do cargo que lhe for atribuído; auxiliar o professor 

regente do ensino infantil o atendimento às dificuldades de aprendizagem do aluno inclusive dos portadores 

de necessidades especiais, estabelecendo estratégias de recuperação para os alunos com menor 

rendimento; auxiliar o professor regente do ensino infantil na elaboração do planejamento diário a ser 
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executado em classe; auxiliar o professor no acompanhamento das atividades físicas e motoras dos alunos; 

realizar outras atividades correlatas. 

 

Auxiliar Saúde 

 

Prestar atendimento aos  usuários dos  serviços de saúde; preencher fichas clínicas,  cartões de vacinas, 

colaborando nas  campanhas de vacinação; fazer pré-consultas verificando peso, altura e pressão dos  

pacientes; registrar os dados de todos os atendimentos, apresentando relatórios  dos  mesmos, a fim de 

permitir análises, estudos e verificações; conservar a limpeza  e higiene dos  consultórios de atendimento; 

orientar  os pacientes em medidas a serem tomadas, mantendo os materiais em permanente condição de 

uso; fazer curativos, marcar consultas e distribuir medicamentos, sob  prescrição médica; auxiliar o 

profissional da saúde na realização de exames e tratamentos diversos; auxiliar ao Bioquímico  nas  

atividades laboratoriais; organizar e promover a manutenção da limpeza  e bom estado de equipamentos e 

utensílios do laboratório; exercer sob  rigoroso cumprimento das  normas técnicas, atividades laboratoriais 

orientadas; proceder a coleta de  material  para  fim de  exames laboratoriais diversos; encaminhar ao 

laboratório especializados pré-determinados, os materiais para  exame coletado durante o dia de trabalho, 

de acordo com orientação prévia; efetuar a limpeza  e esterilização do material utilizado durante o trabalho; 

auxiliar na preparação de material  para  exames, conforme orientação recebida; elaborar semanalmente e 

mensalmente quadros estatísticos e demonstrativos dos  trabalhos executados, fornecendo informações 

necessárias  ao  pleno  desenvolvimento dos  trabalhos; observar e cumprir  as  normas de  higiene e 

segurança do  trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 
Auxiliar Saúde Bucal 

 

Manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados 

e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar 

limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente 

de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de 

biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 

desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em 

equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao 

controle de infecção; manter arquivos e controle em fichas apropriadas dos procedimentos e atendimentos 

aos clientes; manter contato e relacionamento com o laboratório de prótese; aplicar métodos preventivos 

para controle da cárie dental; proceder à manutenção do equipamento odontológico; participar de 

campanhas comunitárias de orientação à prevenção a cáries; elaborar relatório mensal de atendimentos 

destinado ao chefe do serviço de odontologia; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento; 

executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 

 

Auxiliar de Secretaria 

 

Digita ou datilografa relatórios e outros tipos de documentos, providenciando a expedição e/ou 

arquivamento dos mesmos; digita ou datilografa cartas, circulares, tabelas, gráficos e outros documentos, 

apresentando-os na forma padronizada ou segundo seu próprio critério, para providenciar a reprodução e 

despacho dos mesmos; redige a correspondência e documentos de rotina, obedecendo os padrões 

estabelecidos de forma e estilo para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação interna e 

externa; organiza os compromissos da direção da escola, dispondo horários de reuniões, entrevistas e 

solenidades, especificando os dados pertinentes e fazendo as necessárias anotações em agendas, para 

lembrar-lhe e facilitar-lhe o cumprimento das obrigações assumidas; recepciona as pessoas que se dirigem 
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ao seu setor, tomando ciência dos assuntos a serem tratados, para encaminhá-las ao local conveniente ou 

prestar-lhes as informações desejadas; organiza e mantém um arquivo privado de documentos referentes à 

secretaria da escola, procedendo à classificação, etiquetagem e guarda dos mesmos, para conservá-los e 

facilitar a consulta; faz a coleta e o registro de dados de interesses referentes ao setor, comunicando-se 

com as fontes de informação e efetuando as anotações necessárias, para possibilitar a preparação de 

relatórios ou estudos de chefia; faz chamadas telefônicas, requisições de material de escritório, registro e 

distribuição de expedientes e outras tarefas correlatas, seguindo os processos de rotina e seu próprio 

critério, para cumprir e agilizar os serviços de seu setor em colaboração com a chefia; atender a 

comunidade escolar; poder acompanhar a direção em reuniões; desenvolver outras tarefas correlatas. 

 
Auxiliar Serviços Gerais 
 

Realiza trabalhos de limpeza em geral a fim de manter as condições de higiene e conservação de prédios e 

logradouros públicos; Limpar vidros, janelas, pisos, áreas internas e externas dos prédios públicos; separar 

os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento, a fim de 

proteger o ambiente; auxiliar oficiais de serviços na conservação de áreas internas e externas, executando 

a limpeza e a manutenção das instalações, tais como serviços de pequenos reparos hidráulicos, em 

máquinas e equipamentos eletrônicos, restauração de alvenaria, pintura e outros; auxiliar oficiais de 

serviços nos serviços de troca de lâmpadas, instalações de luminárias, atendendo a solicitações, para 

garantir o desenvolvimento dos trabalhos; reunir e amontoar a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo 

pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, empregando ancinho e outros 

instrumentos apropriados para recolhê-lo; demolição de edificações em concreto, de alvenaria e outras 

estruturas; preparam canteiros de obras, limpando a área e compactando solos; efetuam manutenção de 

primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, e reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos; 

realizam escavações e preparam massa  verificando condições dos equipamentos de concreto e outros 

materiais; executam tarefas rotineiras em obras públicas da municipalidade, como assentamento de meio 

fio, bloquetes; atuam como servente de obras, cavam valetas, compactação de terrenos, fazem a 

manutenção das redes pluviais e esgoto do município, executa capina de lotes e áreas públicas, auxilia na 

manutenção de estradas vicinais, executam descarregamento de cargas e materiais em geral; auxiliar na 

remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando solicitado; auxiliar 

os oficiais de serviços em pequenos reparos em móveis, divisórias, foros ou outros que se fizerem 

necessários; zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as 

normas de segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento; executar serviços de entrega de 

documentos e pequenas encomendas que possam ser realizadas dentro ou nas proximidades de seu local 

de trabalho; executar outros serviços sob ordem superior, tais como: transporte de móveis e equipamentos, 

contagem de equipamentos e materiais públicos;   executar outras tarefas correlatas. 

 
Condutor de Veículos Leves e Pesados 
 

Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, testando 

freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; examinar as ordens de 

serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; dirigir o veículo, manipulando os comandos e 

observando o fluxo de transito e a sinalização para conduzi-los aos locais determinados na ordem do 

serviço; transportar cargas e documentos em geral da Prefeitura para repartições e vice-versa; recolher o 

veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção e 

abastecimento do mesmo; dirigir veículos de qualquer natureza pertencentes à Municipalidade para 

transporte de pessoas, cargas; Responsabilizar-se pela segurança de passageiros e de cargas; o motorista 

trabalha com autonomia quanto à maneira de dirigir o veículo, seja leve ou pesado, mas deve fazê-lo 

consoante a ética profissional e regulamentos do trânsito; executar outras tarefas correlatas. 
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Eletricista 

 

Colocar, fixar e montar quadros elétricos, caixas de fusíveis ou disjuntores; efetuar ligações de fios e fonte 

fornecedora de energia, reparo e substituição de tomadas; alarmes, campainhas; executar manutenção 

corretiva e preventiva em motores bombas do sistema de transporte de água e outros equipamentos 

elétricos; realizar serviços de aterramento em diversos sistemas; executar correção de queda de fusíveis em 

transformadores de alta tensão com recolocação de fusíveis e participar de planejamento de plano de 

prevenção de consumo elétrico; executar outras tarefas correlatas. 

 

Enfermeiro 

 

Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde - 

ACS; organizar, supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificação e Educação Permanente dos 

ACS, do Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Saúde Bucal (ASB) e Técnica em Saúde Bucal (TSB), com 

vistas ao desempenho de suas funções; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 

famílias nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Estratégia Saúde da Família (ESF) e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc.), em todas as 

fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas 

e procedimentos de enfermagem na Unidade Básica de Saúde/Unidade de Saúde da Família e, quando 

necessário, no domicílio e na comunidade; organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e 

famílias em situação de risco da área de atuação dos ACS e/ou área de abrangência da UBS; participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS/ESF; Coordenar as 

atividades gerais de enfermagem nos Centros, Hospitais, Centros e Postos de Saúde; promover palestras 

referentes aos diversos aspectos de saúde para a produção; orientar os serviços de vacinação e auxiliar os 

médicos em seus trabalhos; proceder ao acompanhamento e avaliação do trabalho desenvolvido pelas 

auxiliares de saúde visando o adequado atendimento à população; coordenar e acompanhar a realização 

de campanhas de saúde promovidas pelo Município ou, por órgãos conveniados ou parceiros; propor e 

desenvolver programas de saúde pública de acordo com diretrizes adotadas pelo município; zelar pela 

manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; participar de projetos de treinamento 

e programas educativos; classificar e codificar doenças; manter atualizados os registros das ações 

necessários a sua área de competência; aplicar vacinas e injeções; responder pela observância de 

prescrição médica relativa a doentes; ministrar remédios e zelar pelo bem-estar e segurança dos doentes; 

atender casos urgentes no hospital, na via pública ou em domicílio; auxiliar os médicos nas intervenções 

cirúrgicas; Realizar procedimentos pertinentes a sua área de atuação. 

 

Especialista em Educação 

 

Realizar estudos, pesquisas e levantamento que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes, 

planos e ações para implantação, manutenção e funcionamento de programas relacionados com as 

atividades de ensino aprendizagem; aplicar leis e regulamentos de legislação escolar; participação na 

elaboração do plano anual de educação; realizar diagnósticos e propor soluções aos problemas de 

produtividade e qualidade das escolas; coordenar a elaboração dos planos de ensino das escolas; 

supervisionar e avaliar a metodologia, métodos, técnicas e instrumentos de avaliação do rendimento 

utilizado na escola; elaborar fluxo escolar; desempenhar outras atribuições que, na forma da lei se 

regulamenta a sua profissão, se incluam na sua competência. 
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Farmacêutico / Bioquímico  
 

Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 

pesquisa e execução de procedimentos e programas. Programar, orientar, executar, supervisionar e 

responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais, realizar o controle de qualidade de 

insumos de natureza biológica, física, química e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados 

de acordo com as normas; organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando 

a correta utilização e manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de 

higiene e segurança para garantir a qualidade do serviço; participar no desenvolvimento de ações de 

investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras 

para análise laboratorial; realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-

químicas relativas a quaisquer substâncias ou produto que interesse à saúde pública; participar da previsão, 

provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente na aquisição dos mesmos; prestar 

assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de área específica; participar de equipes 

multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de Programas de saúde pública; executar, propor 

outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho; observar e cumprir as normas de 

higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 

previstas em regulamento. 

 

Fiscal Vigilância Sanitária 

 

Verificar as condições de consumo dos alimentos, encaminhando para análise e apreendendo os alterados, 

deteriorados ou falsificados, para garantir um consumo de alimentos saudáveis; fazer cumprir a legislação 

municipal relativa à saúde e higiene da população, mediante fiscalização permanente; a interdição de 

estabelecimentos; a apreensão de bens e mercadorias; o cumprimento de diligências; registrar em 

formulário próprio, eventuais reclamações e denúncias da comunidade, no que se refere a problemas de 

higiene e condições de acondicionamento dos produtos alimentícios, afim de que sejam corrigidas as 

irregularidades verificadas; providenciar exames periódicos, através de amostragem, de animais e pessoas, 

buscando detectar e alertar os órgãos competentes quanto a riscos ou sinais de epidemias em todas as 

áreas de saúde animal e humana; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, 

mediante determinação superior; inspecionar, sob o ponto de vista higiênico e sanitário, os produtos 

alimentares de origem animal, vegetal e seus derivados, verificando as condições e locais de produção, a 

manipulação, armazenagem e comercialização, para certificar-se do cumprimento de normas de Saúde 

Pública; conduzir equipes de fiscalização; orientar e fiscalizar a observância à legislação sanitária, fazendo 

cumprir as normas do poder de polícia administrativa do Município; lavrar auto de infração referente ao 

descumprimento da legislação sanitária municipal; inspecionar clubes de recreação, edificações 

particulares, controlando a qualidade da água de piscinas e reservatórios, a fim de assegurar condições de 

saúde satisfatórias à comunidade; comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de processos e 

proceder às devidas autuações de interdições inerentes à função; orientar o comércio e a indústria quanto 

às normas de higiene sanitária; elaborar relatórios das inspeções realizadas; observar e cumprir as normas 

de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 

Fisioterapeuta 
 

Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de 

pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos 

órgãos afetados; planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de 

acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurogena e 

de nervos periféricos, miopatias e outros; atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento 

com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar aos pacientes 
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exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e 

cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover 

correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; proceder ao 

relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos; atuar 

no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde; atuar em todos os níveis de atenção à 

saúde, integrando-se em programas de promoção, manutenção, prevenção, proteção, recuperação e 

reabilitação da saúde; recepcionar e promover consulta, avaliações e reavaliações em pacientes, colhendo 

dados, solicitando, executando e interpretando exames propedêuticos e complementares que permitam 

elaborar o diagnóstico; orientar os pacientes sobre a prática de exercícios adequados que permitam diminuir 

as afecções ou deficiências físicas, orientando e acompanhando o seu desenvolvimento; prestar 

esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; 

observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis 

com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 

 
Monitor de Transporte Escolar 

 

Executar serviços de monitoramento das crianças durante seu transporte para as unidades escolares de 

acordo com as rotas previamente definidas pela secretaria de educação; cuidar da segurança dos alunos 

em seu embarque e desembarque nos veículos de transporte; cuidar da segurança dos alunos durante o 

seu transporte, em especial quanto à utilização dos equipamentos de segurança; cuidar para que os alunos 

transportados sejam devidamente  recebidos  nos pontos  de embarque  e entregues  efetivamente  nas 

unidades de ensino e vice-versa; executar outras tarefas que sejam necessárias para que o transporte de 

estudantes obedeçam as regras de trânsito e normas de segurança; executar outras tarefas compatíveis 

com a natureza do cargo. 

 

Nutricionista 

 

Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 

atendimento às necessidades da população; prestar assistência nutricional, identificando a população-alvo e 

as necessidades nutricionais; orientar familiares e responsáveis providenciando a educação e orientação 

nutricional; planejar cardápios; confeccionar escalas de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar 

gêneros perecíveis, não perecíveis, equipamentos e utensílios; supervisionar compras, recepção de 

gêneros e estoque de alimentos; supervisionar pessoal operacional, preparo e distribuição das refeições; 

executar procedimentos técnico-administrativos; efetuar controle higiênico-sanitário, através do controle da 

higienização de pessoal, utensílios e dos alimentos; controlar a validade dos produtos; planejar unidades de 

alimentação e nutrição;  planejar serviços e programas de nutrição dos educandos da rede municipal de 

ensino; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação e 

distribuição de alimentos; analisar os indicadores diretos e indiretos do estado nutricional das comunidades; 

realizar palestras e orientações alimentares, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução das atividades próprias do cargo; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamento e 

local de trabalho; participar de projetos de treinamento e programas educativos; manter atualizados os 

registros das ações necessários a sua área de competência; observar e cumprir as normas de higiene e 

segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em 

regulamento. 

 
Odontólogo 
 

Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão, em atenção permanente aos princípios 

éticos, leis e atos normativos do Conselho Profissional; prevenir, diagnosticar e tratar as enfermidades e 

afecções dos dentes e da boca; ministrar diversas formas de tratamento cirúrgico, medicamentoso e de 
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outra natureza para as doenças e afecções dos dentes e da boca; elaborar e aplicar medida de caráter 

público, para diagnosticar e melhorar as condições de higiene dentária e bucal das pessoas que procuram 

pelo atendimento nas Unidades de Atendimento da Prefeitura; sugerir, promover e coordenar programas de 

saúde bucal preventivo nas diferentes camadas sociais e órgãos do município; acompanhar, verificar e 

orientar a limpeza geral do consultório odontológico e a assepsia do instrumental utilizado; solicitar a 

reposição periódica de material de consumo, conforme normas estabelecidas; preencher fichas individuais 

dos pacientes e relatório mensal do trabalho realizado; fazer registros dos serviços executados; proceder a 

exames solicitados; difundir os preceitos de saúde pública, odontológica através de aulas, palestras, 

impressos, escritos; executar programas de saúde do escolar e fazer preventivas da saúde bucal das 

crianças; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 

cargo; inserir-se nas estratégias de saúde da família; realizar programas de treinamento; classificar e 

codificar doenças; manter atualizados os registros das ações necessários a sua área de competência. 

Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas compatíveis com 

a natureza do cargo e previstas em regulamento. 

 

Oficial Administrativo 

 

Proceder à coleta de dados, consultando arquivos, fichários, processos e outros; preencher formulários, 

mapas, demonstrativos, boletins diversos, guias de recolhimento, fichas de acompanhamento e controle e 

outros necessários à operação das áreas estruturais da Prefeitura; protocolar documentos e processos, 

encaminhando-os aos setores competentes; auxiliar na transcrição de lançamentos em livros fiscais, 

registrando os comprovantes de transações comerciais; participar de levantamentos para a determinação 

do estoque de materiais do setor de trabalho; participar do controle de requisições e recebimentos do 

material de consumo do setor de trabalho; atender ao público; atender chamadas telefônicas, anotando ou 

enviando recados e dados de rotina; operar quando solicitado, máquinas de duplicação de documentos; 

Participar de reuniões e grupos de trabalhos, executar tarefas de acordo com sua especialidade ou 

escolaridade especialmente relativo à: Contabilidade; Administração; Informática. Tesouraria; Pessoal; 

Licitação e Compras; emitir pareceres sobre matérias afins às atividades que lhes forem atribuídas; zelar 

pela conservação de bens e valores sob sua guarda e responsabilidade; obedecer às normas 

administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação; desenvolver atividades de office-boy; 

apoio ao gabinete; assessorar setores da administração, serviços prestados pelo órgão público; executar 

outras tarefas correlatas. 

 

Oficial de Serviços Públicos 
 
Roçar, capinar e limpar materiais e pastagens das estradas, ruas e outros logradouros; fazer a coleta e 

transporte de lixo para caminhões; carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e 

volumes em geral; cavar e limpar valas, valetas, bueiros, fossas e outros; fazer a limpeza de córregos e 

ribeirões; drenar e aterrar depressões ou escavações das estradas; auxiliar na construção e reparo de 

pontes, bueiros e mata-burros; cavar o solo para implantação de manilhas; preparar qualquer tipo de massa 

a base de cal, cimento e concreto; carregar tijolos, telhas, tacos e outros, bem como auxiliar no 

assentamento dos mesmos; zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou equipamentos de 

trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 

Operador de Máquinas 

 

Dirigir e operar trator. patrol, retroescavadeira, pá mecânica e máquinas em geral, de acordo com suas 

especificações e relacionadas ao cargo; abrir, aterrar, nivelai, desobstruir ruas, terrenos e estradas; cavar, 

pegar e colocar terra, areia e brita estradas; pegar, levantar e colocar manilhas em bueiros e valetas; abrir 

valetas, bueiros para redes de esgoto e água; executar serviços de drenagens e auxiliar lubrificação, 
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limpeza e manutenção das máquinas e também abastecê-las; carros basculantes e caminhões com lixo, 

terra, areia, brita, pedra e manilhas; levantar colocar e arrancar postes; executar tarefas correlatas de 

acordo com as especificidações de cada máquina. 

 

Pedreiro 

 

Executar trabalhos de construção civil, conforme determinações recebidas; orientar o trabalho desenvolvido 

pelos serventes de pedreiro, zelando pela racionalização dos materiais e cumprimento fiel do projeto da 

obra; executar a construção e reforma de sedes públicas, galerias pluviais, rede de esgoto, pontes e meio-

fio; controlar gasto de materiais utilizados na obra, solicitando a devida reposição quando necessário; 

cumprir outras atividades correlatas e aquelas que lhe forem determinadas por seu chefe imediato 

 

Professor Ciências da Natureza 

 

Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas 

ou por aulas, pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual 

de docente, pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos 

didáticos e em oficina pedagógica e pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem; participar 

do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político-

pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; participar da elaboração 

do calendário escolar; exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, 

nos termos do regulamento; atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como 

docente, em projeto de formação continuada de educadores, na forma do regulamento; participar da 

elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as 

famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, atividades e programas de 

capacitação profissional, quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar sistematicamente seus 

alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e 

das atividades realizadas; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua 

formação profissional; exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e 

institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar; observar e cumprir as 

normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. Exercer o magistério de 

Ciências da Natureza no ensino fundamental – Anos Finais. 

 

Professor de História 

 

Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas 

ou por aulas, pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual 

de docente, pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos 

didáticos e em oficina pedagógica e pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem; participar 

do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político-

pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; participar da elaboração 

do calendário escolar; exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, 

nos termos do regulamento; atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como 

docente, em projeto de formação continuada de educadores, na forma do regulamento; participar da 

elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as 

famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, atividades e programas de 

capacitação profissional, quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar sistematicamente seus 

alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e 

das atividades realizadas; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua 
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formação profissional; exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e 

institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar; observar e cumprir as 

normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. Exercer o magistério de 

Historia e no ensino fundamental – Anos Finais. 

 

Professor de Inglês 

 

Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas 

ou por aulas, pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual 

de docente, pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos 

didáticos e em oficina pedagógica e pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem; participar 

do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político-

pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; participar da elaboração 

do calendário escolar; exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, 

nos termos do regulamento; atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como 

docente, em projeto de formação continuada de educadores, na forma do regulamento; participar da 

elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as 

famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, atividades e programas de 

capacitação profissional, quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar sistematicamente seus 

alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e 

das atividades realizadas; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua 

formação profissional; exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e 

institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar; observar e cumprir as 

normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. Exercer o magistério de 

Língua Estrangeira Moderna  no ensino fundamental – Anos Finais. 

 

Professor de Matemática 

 

Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas 

ou por aulas, pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual 

de docente, pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos 

didáticos e em oficina pedagógica e pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem; participar 

do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político-

pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; participar da elaboração 

do calendário escolar; exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, 

nos termos do regulamento; atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como 

docente, em projeto de formação continuada de educadores, na forma do regulamento; participar da 

elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as 

famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, atividades e programas de 

capacitação profissional, quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar sistematicamente seus 

alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e 

das atividades realizadas; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua 

formação profissional; exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e 

institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar; observar e cumprir as 

normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. Exercer o magistério de 

Matemática no ensino fundamental – Anos Finais. 
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Psicólogo 

 

Atuar na área específica da saúde, colaborando para a compreensão dos processos intra e interpessoal, 

utilizando enfoque preventivo ou curativo, isoladamente ou em equipe multiprofissional; atuar junto às 

equipes multiprofissionais no sentido de levá-las a identificar e compreender os fatores emocionais que 

intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais 

gerais, prontos-socorros e demais unidades de saúde do município; na área da Educação: proceder ou 

providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou 

de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no 

psicodiagnóstico; estudar sistemas de motivação de aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino 

e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das 

diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de 

atender às necessidades individuais; participar de programas de orientação profissional e vocacional, 

aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do 

indivíduo ao trabalho e sua consequente auto realização; identificar a existência de possíveis problemas na 

área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e 

outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades 

ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; prestar orientação psicológica aos 

professores da rede de ensino e das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem 

psicológica surgidos com alunos; Na área Social: promover estudos sobre características psicossociais de 

grupos étnicos, religiosos, classes e segmentos sociais nacionais, culturais, intra e interculturais; atuar junto 

a organizações comunitárias, em equipe multiprofissional no diagnóstico, planejamento, execução e 

avaliação de programas comunitários; assessorar os órgãos do município na elaboração e implementação 

de programas de mudança de caráter social e técnico, em situações planejadas ou não; compor equipe 

multiprofissional das Unidades Sócio assistenciais; as atribuições específicas em cada área serão 

estabelecidas em regulamento de cada Unidade. 

 

Secretário Escolar 

 

Trabalho de administração escolar, que consiste em orientar, coordenar e controlar as atividades 

administrativas do departamento de educação; o servidor é responsável imediato pelo cumprimento dos 

dispositivos legais e regulamentares atinentes ao pessoal de ensino; compete-lhe, em termos gerais, 

manter atualizado todo o serviço de secretaria, inclusive o de confecção de relatórios, boletins, horários de 

aulas e exames, cálculos e conferências de médias ou graus, controle de frequência, anotações funcionais, 

organização e atualização dos arquivos e fichários, bem como a coordenação de providências 

administrativos do interesse direto dos corpos docente e administrativo; responsável pela guarda, 

conservação e material didático ou não; executar outras tarefas correlatas. 

 

Servente Escolar 

 

Abrir e fechar as dependências de escolas; limpar as dependências das escolas, varrendo, lavando e 

encerando assoalhos, pisos, escadas, ladrilhos e vidraças; manter a arrumação da cozinha, salas de aula e 

o prédio como um todo, limpando recipientes e vasilhames; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, 

janelas e equipamentos; limpar utensílios e objetos de adorno; coletar o lixo dos depósitos, recolhendo-o 

adequadamente; remover ou arrumar móveis e utensílios; executar tarefas de copa e cozinha; solicitar 

material de limpeza e de cozinha; cumprir mandados internos e externos, executando tarefas de coleta e 

entrega de documentos, mensagens ou pequenos volumes; encaminhar visitantes aos diversos setores da 

educação; preparar a merenda a ser servida nas escolas de acordo com a programação do departamento 

de educação, seguindo o cardápio estabelecido; responsabilizar-se pelo armazenamento adequado de 
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gêneros alimentícios destinados a merenda e material de limpeza; realizar serviços gerais nas 

dependências das escolas, sob coordenação da direção; executar outras tarefas correlatas; fazer faxina 

geral pelo menos uma vez por semana; participar de reuniões e eventos organizados pela escola; observar 

e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; vestir-se adequadamente, de acordo com o 

ambiente de trabalho; desenvolver outras tarefas correlatas. 

 

Técnico em Enfermagem 
 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de 

assistência médica, embarcações e domicílios; atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 

obstetrícia, saúde ocupacional e outras; prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de 

enfermeiro; organizar ambiente de trabalho; trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 

procedimentos de biossegurança; assessorar em atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

 
 
 
 
 

Cachoeira de Pajeú – MG, 09 de julho de 2018. 
 
 

Humberto Tolentino Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 


